
COMISSÃO DE TURISMO 

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 
AO PROJETO DE LEI Nº 6.854, DE 2017 

Altera o art. 1º da Lei nº 12.933, de 26 
de dezembro de 2013, e o art. 23 da Lei nº 
10.741, de 1º de outubro de 2003, para 
assegurar aos estudantes, pessoas com 
deficiência, jovens de 15 a 29 anos 
comprovadamente carentes e idosos o 
acesso a parques nacionais e a pontos 
turísticos, mediante pagamento da metade do 
preço do ingresso efetivamente cobrado do 
público em geral. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.933, de 26 de dezembro de 

2013, e a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, para 

assegurar aos estudantes, pessoas com deficiência, jovens de 

15 a 29 anos comprovadamente carentes e idosos o acesso a 

parques nacionais e a pontos turísticos mediante pagamento da 

metade do preço do ingresso efetivamente cobrado do público 

em geral. 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 12.933, de 26 de dezembro de 2013, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 1º É assegurado aos estudantes o acesso a salas de 

cinema, cineclubes, teatros, parques nacionais, pontos 

turísticos, espetáculos musicais e circenses, e eventos 

educativos, esportivos, de lazer e de entretenimento, em todo o 

território nacional, promovidos por quaisquer entidades e 

realizados em estabelecimentos públicos ou particulares, 

mediante pagamento da metade do preço do ingresso 

efetivamente cobrado do público em geral.  

............................................................................................ (NR)” 

Art. 3º O art. 23 da Lei nº Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 

2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 23. A participação dos idosos em atividades culturais e 

de lazer será proporcionada mediante descontos de pelo menos 



50% (cinquenta por cento) nos ingressos para eventos artísticos, 

culturais, esportivos e de lazer, parques nacionais e pontos 

turísticos, bem como o acesso preferencial aos respectivos 

locais. (NR)” 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 2018. 

Deputado RAFAEL MOTTA 

Presidente 

 


